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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 7.225-A, DE 2010 

(Do Sr. Albano Franco) 
 

Dispõe sobre a criação de Zona de Processamento de Exportação - 
ZPE, no município de Itabaiana, no Estado de Sergipe; tendo parecer da 
Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio,  pela 
aprovação (relator: DEP. JOSÉ CARLOS MACHADO e relator 
substituto: DEP. GUILHERME CAMPOS). 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

 

I - Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio: 
- parecer dos relatores 
- parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º - É o poder Executivo autorizado a criar Zona de Processamento de 
Exportação (ZPE), no município de Itabaiana, no Estado de Sergipe. 

Parágrafo Único: A Zona de Processamento de Exportação de que trata 
este artigo terá a sua criação, características, objetivos e funcionamento de 
conformidade com a Lei nº 11.508 de 20 de julho de 2007 e pela legislação 
correlata. 

JUSTIFICATIVA 

  

Facilitar, estimular e promover meios de atrair empresas voltadas a 

comercialização com o exterior é mecanismo que se deve utilizar para não só 

permitir o desenvolvimento regional como também, criar empregos e estimular a 

produção de bens. 

  Itabaiana, em Sergipe, é um município próspero com ocupação 

principal voltada para agricultura, destacando-se entre sua produção agrícola 

variedade de cereais e olerículas. 

  Distante da capital do Estado, e aproximadamente  60 km, está em 

posição geográfica privilegiada e possui boa infraestrutura urbana além de estradas 

vicinais de tráfego satisfatório. 

  Por tudo isto e por entendermos que as ZPE’s são também 

instrumentos que servem de mecanismos de estímulo para o desenvolvimento 

econômico, trazendo conseqüências benéficas para o Estado, o município e todos 

os demais que ficam situados nas suas proximidades é que compreendemos ser 

importante a aprovação dessa proposição. 

Sala das Sessões, 29 de abril de 2010. 

Deputado ALBANO FRANCO 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 11.508, DE 20 DE JULHO DE 2007 
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Dispõe sobre o regime tributário, 

cambial e administrativo das Zonas de 

Processamento de Exportação, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  É o Poder Executivo autorizado a criar, nas regiões menos desenvolvidas, 

Zonas de Processamento de Exportação (ZPE), sujeitas ao regime jurídico instituído por esta 

Lei, com a finalidade de reduzir desequilíbrios regionais, bem como fortalecer o balanço de 

pagamentos e promover a difusão tecnológica e o desenvolvimento econômico e social do 

País. 

Parágrafo único.  As ZPE caracterizam-se como áreas de livre comércio com o 

exterior, destinadas à instalação de empresas voltadas para a produção de bens a serem 

comercializados no exterior, sendo consideradas zonas primárias para efeito de controle 

aduaneiro. 

 

Art. 2º  A criação de ZPE far-se-á por decreto, que delimitará sua área, à vista de 

proposta dos Estados ou Municípios, em conjunto ou isoladamente. 

§ 1º  A proposta a que se refere este artigo deverá satisfazer os seguintes 

requisitos: 

I - indicação de localização adequada no que diz respeito a acesso a portos e 

aeroportos internacionais; 

II - comprovação da disponibilidade da área destinada a sediar a ZPE; 

III - comprovação de disponibilidade financeira, considerando inclusive a 

possibilidade de aportes de recursos da iniciativa privada; 

IV - comprovação de disponibilidade mínima de infra-estrutura e de serviços 

capazes de absorver os efeitos de sua implantação; 

V - indicação da forma de administração da ZPE; e 

VI - atendimento de outras condições que forem estabelecidas em regulamento. 

§ 2º  A administradora da ZPE deverá atender às instruções dos órgãos 

competentes do Ministério da Fazenda quanto ao fechamento da área, ao sistema de vigilância 

e aos dispositivos de segurança. 

§ 3º  A administradora da ZPE proverá as instalações e os equipamentos 

necessários ao controle, à vigilância e à administração aduaneira local. 

§ 4º O ato de criação de ZPE caducará:  ("Caput" do parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 11.732, de 30/6/2008) 

I - se, no prazo de 12 (doze) meses, contado da sua publicação, a administradora 

da ZPE não tiver iniciado, efetivamente, as obras de implantação, de acordo com o 

cronograma previsto na proposta de criação; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

418, de 14/2/2008, convertida na Lei nº 11.732, de 30/6/2008) 

II - se as obras de implantação não forem concluídas, sem motivo justificado, no 

prazo de 12 (doze) meses, contado da data prevista para sua conclusão, constante do 

cronograma da proposta de criação. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 418, de 

14/2/2008, convertida na Lei nº 11.732, de 30/6/2008) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=577379&seqTexto=100345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=577379&seqTexto=100345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=570880&seqTexto=93964&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=570880&seqTexto=93964&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=577379&seqTexto=100345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=570880&seqTexto=93964&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=570880&seqTexto=93964&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=577379&seqTexto=100345&PalavrasDestaque=
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§ 5º A solicitação de instalação de empresa em ZPE será feita mediante 

apresentação de projeto, na forma estabelecida em regulamento. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 418, de 14/2/2008, convertida na Lei nº 11.732, de 30/6/2008) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 7.225/10, de autoria do nobre Deputado 

Albano Franco, autoriza o Poder Executivo a criar uma Zona de Processamento de 

Exportação - ZPE no Município de Itabaiana, no Estado de Sergipe, regulados a sua 

criação e o seu funcionamento pela Lei nº 11.508, de 20/07/07, e pela legislação 

pertinente.  

Em sua justificação, o ilustre Autor argumenta que Itabaiana é 

um município próspero com ocupação principal voltada para a agricultura, 

destacando-se na produção de variedade de cereais e olerículas, e possui posição 

privilegiada e boa infra-estrutura urbana, e argumenta que a criação de uma ZPE 

seria um mecanismo de estímulo ao desenvolvimento para toda a região.  

O projeto  foi distribuído, pela ordem, às Comissões de 

Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, de Finanças e Tributação, 

inclusive para exame de mérito, e de Constituição e Justiça e de Cidadania, 

tramitando em regime ordinário. Encaminhada a matéria ao nosso Colegiado,  

recebemos a honrosa missão de relatá-la.  

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.  

Cabe-nos, agora, nesta Comissão de Desenvolvimento 

Econômico, Indústria e Comércio, apreciar a matéria quanto ao mérito, nos aspectos 

atinentes às atribuições do Colegiado, nos termos do art. 32, VI, do Regimento 

Interno desta Casa.  

É o relatório.  

II - VOTO DO RELATOR 

As Zonas de Processamento de Exportação são enclaves nos 

quais vige um regime tributário distinto do aplicado no restante do País, constituídos 

com o objetivo de incentivar a instalação de empreendimentos produtivos voltados 

para a exportação. Nas suas diversas versões, são utilizadas em grande parte do 

mundo, independentemente da orientação econômica ou política dos países que as 

sediam.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=570880&seqTexto=93964&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=570880&seqTexto=93964&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=577379&seqTexto=100345&PalavrasDestaque=
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A formulação brasileira de ZPE remonta à década de 80, 

balizado pelo Decreto-lei nº 2.452/88. A implantação desses enclaves foi, à época, 

tema de acalorados debates entre os que neles vislumbravam uma alternativa 

criativa para a superação das desigualdades regionais e aqueles que temiam pela 

integridade do modelo autárquico e dirigista então prevalecente em nossa economia. 

Ao longo de cinco anos, de 1989 a 1994, criaram-se por decreto 17 Zonas de 

Processamento de Exportação - as de Rio Grande (RS), Imbituba (SC), Itaguaí (RJ), 

Vila Velha (ES), Teófilo Otoni (MG), Ilhéus (BA), Nossa Senhora do Socorro (SE), 

Suape (PE), João Pessoa (PB), Macaíba (RN), Maracanaú (CE), Parnaíba (PI), São 

Luís (MA), Barcarena (PA), Cáceres (MT), Corumbá (MS) e Araguaína (TO). 

Nenhuma delas, porém, chegou a ser efetivamente implantada. Com o tempo e a 

sucessão de eventos de enorme impacto político e econômico - como a abertura de 

nossa economia, a crise política do início da década de 90, a escalada da 

hiperinflação, o sucesso do Plano Real, as crises mexicana, asiática e russa, dentre 

inúmeros outros -, o tema das ZPE acabou sendo distribuído para o rol dos assuntos 

sobrestados.  

Até que, a partir de 2007, as Zonas de Processamento de 

Exportação voltaram à ribalta com a edição das Leis nº 11.508, de 20/07/07, e nº 

11.732, de 30/06/08, que reformularam seu arcabouço normativo. Até este momento, 

entretanto, a renovação legal não se fez acompanhar pela entrada em 

funcionamento de nenhuma ZPE. Em compensação, serviu de estopim para a 

elaboração e apresentação de inúmeras proposições legislativas destinadas à 

criação - ou, na maioria dos casos, à autorização para criação - de Zonas de 

Processamento de Exportação, nos mais diversos municípios. É o caso específico 

desta proposição submetida ao nosso exame.  

A tarefa de emitir opinião sobre a iniciativa de criação de uma 

ZPE em Itabaiana - como, de resto, em qualquer outra cidade - é bastante dificultada 

por não se ter até agora qualquer parâmetro objetivo com o qual avaliar os efeitos 

positivos e negativos do funcionamento de semelhante enclave. Até o momento, 

portanto, só podemos contar com a enumeração de vantagens e desvantagens 

teóricas. Isso não nos obriga, porém, a refutar liminarmente a matéria. Pelo 

contrário, o balanço dessas vantagens e desvantagens só poderá ser esmiuçado 

com o detalhamento de um projeto para a implantação da ZPE e com o auxílio 

insubstituível do mundo real.  

Nunca é demais lembrar que temos meio século da bem-

sucedida experiência da Zona Franca de Manaus. Mais recentemente, implantaram-

se algumas Áreas de Livre Comércio na Amazônia, com resultados iniciais 

promissores. Temos, portanto, intimidade com mecanismos de incentivo econômico 
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para regiões menos desenvolvidas. As ZPE poderão se revelar mais úteis ou menos 

úteis, mais eficazes ou menos eficazes para lograr este propósito, mas é preciso 

testá-las na prática.  

Isto posto, não cremos que se deva aceitar toda e qualquer 

iniciativa de criação de ZPE. De fato, é fundamental que a cidade a ser contemplada 

atenda a pré-requisitos obrigatórios, sem os quais não se justifica uma tal proposta. 

São fatores como tradição econômica, localização geográfica favorável à 

exportação, disponibilidade de infra-estrutura física e uma mão-de-obra local 

minimamente adaptável às atividades industriais a ser abrigadas no enclave, dentre 

outros, que devem ser observados. Em nossa opinião, Itabaiana atende a todos 

esses pré-requisitos.  

Cremos, portanto, que a presente iniciativa mereça prosperar, 

e votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 7.225, de 2010. 

Sala da Comissão, em 30 de junho de 2010. 

Deputado JOSÉ CARLOS MACHADO 
Relator 

 
Deputado GUILHERME CAMPOS 

Relator Substituto 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, 
em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 
7.225/2010, nos termos do Parecer do Relator, Deputado José Carlos Machado, e 
do Relator Substituto, Deputado Guilherme Campos.        

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados:       
 
Dr. Ubiali - Presidente, Jurandil Juarez - Vice-Presidente, André 

Vargas, Edson Ezequiel, João Maia, Nelson Pellegrino, Solange Almeida, Aelton 
Freitas, Edmilson Valentim, Guilherme Campos, Jairo Ataide, Leandro Sampaio, 
Silas Brasileiro e Simão Sessim.        
 

Sala da Comissão, em 30 de junho de 2010. 
 

Deputado DR. UBIALI 
Presidente 

     

FIM DO DOCUMENTO 


